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Brasília, 03 de agosto de 2016. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora Gleisi Hoffmann 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Assunto: Impacto orçamentário do PLC 100/2015 

Senhora Presidente, 

Com os meus cumprimentos, encaminho à 
consideração de Vossa Excelência os dados do 

elevada 
impacto 

orçamentário-financeiro referente ao 
nº 100/2015, que trata da criação 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara 
de cargos e funções no 

Por oportuno, ressalto que os acréscimos decorrentes 
da criação dos aludidos cargos e funções encontram-se dentro 
dos limites (legal e prudencial) estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) para 
gastos com pessoal e encargos sociais desses Órgãos. 

Atenciosamente, 

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho 

CONSELHO SUPERIOR DA 
}USTIÇA DO TRABALHO 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS) 

Quadra 8. l...ote 1, Bloco A, Sala 512 

BRASÍLIA DF 70.070-600 
Telefone: {61) 3043.4572 f 3043-3073 

asspar@c:sjt.jus.br 



PODEF~ JUDICIÁF~IO 
JUDICIAHIO DO TR!\Bf\LHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

INFORMAÇÃO N. 0 163/2016- CSJT.CFIN 
Em 02 de agosto de 2016 . 

PLC 100/2015 
ASSUNTO: Impacto financeiro da criação de cargos - TST 

Senhora Assessora Parlamentar . 

Encami nho os cálculos relativos à implantação do PLC 

100/2015, de interesse do Tribunal Superior do Trabalho, em 

tramitação no Senado Federa l. O refer i do projeto prevê a c r iação de 

270 cargos de analista judiciár i o , além de 54 cargos em comissão 

nível CJ- 3 . 

Ass i m, informo que foram calculados os i mpactos para o 

exercício de 2016 , a partir de SETEMBRO , bem como para os 

exercícios 20 17 e 2018 , conforme mandamento do § 2° do art . 16 da 

Lei Comp l ementar n° 101/2000 (LRF) 

Quanto ao que dispõe o art i go 17 da referida Lei 

Complementar , o impacto finan c eiro da presente solicitação , é de R$ 

17 . 307.021,07 em 2016 (a partir de SETEMBRO) , R$ 57.658.796,83 em 

2017 e R$ 60.336.965,52 em 2018 , o que , de acordo com os dados 

atuais , não excedem aos limi tes (legal e prudencia l ) estabe l ec i dos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal , considerando - se o período de 

apuração da Receita Corrente Líquida (RCL) , conforme relatórios 

anexados . 

Assim , informo que os acréscimos decorrentes da cr i ação 

dos a l udidos cargos e funções comissionadas , não excederão aos 

l imites (legal e prudencial) estabelecidos pe l a Lei Complementar no 

1 O 1 I 2 000 (Le i de Responsabi l idade Fiscal) para gasto com pessoal e 

encargos sociais . 

É o parecer . 

KÁTIA D~S SILVA 
Coordenadora de Orçamento e Finanças 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CFIN/CSJT 

K \Documentos expedidos e recebidos\Docs Exped\lnl'ormações\INFORMA CFIN 163- CF IN- CSJT - Impacto da criação de cargos TST docx 



COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - CFIN 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA BALHO - CSJT 

ANÁLISE DE PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS, CJ E FC 

RELATÓRIO 1 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO (Art. 16, § 2" e 17- LRF) 
AFERIÇÃO DOS LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL (Art. 19- LRF) 

Tribunal Interessado: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Fundamentação Legal: PLC 100/2015 

1) QUADRO DE QUANTITATIVOS DE CARGOS, CJ E FC A SEREM CRIADOS 

CARGOS EFETIVOS CARGOS EM COMISSÃO (CJ) FUNÇÕES COMISSIONADAS (FC) 

TIPO QUANT. TIPO QUANT. TIPO QUANT. 

JUIZ TOGADO CJ-1 FC -1 

JUIZ DE VT - CJ-2 FC- 2 

JUIZ SUBSTITUTO CJ-3 54 FC- 3 

ANALISTA JUDICIÁRIO 270 CJ-4 FC- 4 

TECNICO JUDICIÁRIO FC - 5 

AUXILIAR JUDICIÁRIO FC- 6 

SOMA 270 54 

2) ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO (LC 101/2000, Arts . 16 e 17) 

DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO 2016 2017 2018 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17 307.02 1.07 57.658.796.83 60.336.965.52 

BENEFiCIOS ASSISTENCIAIS" 1.138.752.00 3.416.256.00 3.416.256.00 

SOMA 18.445 .773,07 61.075.052 ,83 63.753.221.52 

"Auxilio Alimentação. At1xilio Transporte . Auxílio Pré-Escolar e Assistência Médica e Odoll(o/ógica 

3) AFERIÇÃO DOS LIMITES DE PESSOAL DA LC 101/2000 (Limite Legal -Arts. 19 e 20, I, b. Limite Prudencial -Art. 
22, §Único) 

DESPESA ATUAL COM PESSOAL (Dotação para 2016. deduzida das fontes 156 e 169') 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ANUAL DESTA PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS/CJ/FC 

TOTAL DA DESPESA DE PESSOAL PARA AFERIÇÃO DE LIMITES DA LRF 

RECEITA CORRENTE LiQUIDA (RCL)" APURAÇÃO 01/05/2015 a 30/04/2016 

PATICIPAÇÃO DO TRIBUNAL NA RCL (%DA RCL) 

LIMITE LEGAL (Arts . 19 e 20 , I, b) 

LIMITE PRUDENCIAL (95% do Limite Legal- Art .22 § Único) 

MARGEM RESIDUAL (limite prudencial- despesa lolal) 

860.263.743,00 

57 .658.796,83 

917 922.539.83 

700.438.648.000,00 

0,181764% 

1.273.145.304.15 

1.209.488.038,94 

291.565.499,12 

·conforme a s• ed1ção do Manual de Elaboração do RGF aprovado pela Porlana STNIMF n° 632 de 3010812006 pg 31 foram deduz1das da Despesa de Pessoal as fontes 156 e 
169 destmadas ao pagamento de Aposentadonas e Pensões 

··A RCL utiliZada é a do ExercíCio de 2016 constante da Portana S TNIMF n° 30112016 relatiVa ao 1° quadnmes/re de 2016 

COMENTÁRIO: 

O acréscimo decorrente da proposta de criação de cargos, CJ's e FC's não excederá os limites limites (legal e 
prudencial} estabelecidos pela LRF, considerando-se o período de apuração da RCL 

Amaro Ricarte de Sanlana Filho 
CFIN/CSJT 

Brasília-DF, 2 agosto, 2016 



COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - CFIN 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CSJT 

ANÁLISE DE PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CARGOS, CJ E FC 

PLANILHA DE CÁLCULO 1 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO (Art.16, § 2° e 17- LRF) 
AFERIÇÃO DOS LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL (Art.19 - LRF) 

• Premissas e Metodologia utilizadas - Arts. 16, § 2' e 19 da LRF. 

FUNDAMENTO LEGAL: PLC 100/2015 

TRIBU NAL INTERESSADO : TST 

A) QUANTITATIVO DE CARGOS, CJ E FC A SEREM CRIADOS 

JUÍZES CARGOS EFETIVOS 

CARGO QUANTIDADES CARGO QUANTIDADE 

JUIZ TOGADO o ANALISTA 270 

JUIZ DE VT o TÉCNICO o 
JUIZ SUBSTITUTO o AUXILIAR o 

TOTAL o TOTAL 270 

B) CARGOS DE JUÍZES 

Memória de Cãlculo 
IMPACTO N.ltureza da Despesa 

/ n" demeses 

a REMUNERAÇÃO MENSAL SUBSÍDIO 3319011 

b VALOR ANUAL 3 J 1 90 11 b = ax n• de meses 

c 13" SALÁRIO 33 19011 c=ax n° meses1 12) 

d 113 FERIAS 3319011 d =2 X cJJ 

e SOMA - DESPESA ANUAL 3 3 1 90 11 e=b+c+d 

f CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. PSSS 3319013 f = e x22% 

( g j IMPACTO ANUAL TOTAL =e+ f 

NOTAS 1: 
1) Os valores das remunefações de Magrslrados foram extraídos da le. 10 47412002 
2) Admitru..se como cuslo anual . o somatório de 13 remunerações mars '213 cons!rtucronars (fé nas) 

C) CARGOS EFETIVOS 

IMPACTO 
Natureza da Despesa Memória de Cã1cu1o 

Informar o ancas> 

Parcela do PCS 

(a) REMUNERAÇÃO MENSAL remuneração mensal 2 732 380 56 

n" demeses -> 

J.-"-b ,_,v.,A,LO"'R'-"A"NU-,A"l----------j----"-3 3 1 90. 11 

c 1J" SALÂRIO 3 3190 11 

d 1/JFÉRIAS 33190 11 

-'-''-'--'S"'O"'M"-A------------j---3 3 1 90 11 

f CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PSSS 3 3 1 90 13 

IMPACTO ANUAL TOTAL 

NOTAS 11 : 

1) Valores 1ã com o PCS aptovado para o Poder Judrcrãno 

b= axn° demeses 

c= ax n• meses/12) 

d =c/3 

e=b+c+d 

f =e x22% 

=e +f 

Ama ro Rica rte d e Santana Filh o 
CFJNICSJT 

FUNÇÕES COMISSIONADAS E CARGOS EM COMISSÃO 

FCICJ OUANT DE FC 

1 o 
2 o 
3 o 
4 o 
5 o 
6 o 

TOTAL o 

I 
Estimativa de Impacto 

para o Exerciclo de 1" Exerciclo 
ffitrada em vigor da Subsequente 

Lcl 

2016 2017 

Esllmatlva de Impacto ! 
pa ra o Exerciclo de t • Exerdclo 
en1 r a da em vigor da Subsequente 

Lcl 

2016 2017 

2 732 380,56 2 971 843 ,18 

''::"' r',]. :,.t 35662 1181 8 

910 793 .52 2 971 843 ,18 

303 597 84 9906 14 ,39 

12 143 9 13,60 39 624 575 76 

2 368063.15 8 7 17 406,67 

14.511 .976,75 48.341.982,43 

OUANT DE CJ 

o 
o 

54 

o 

54 

2" Excrcic lo 
Subsequcnte 

2018 

2" Exerciclo 
Subsequente 

2018 

3 136 484 ,70 

37 6~1_8_!_§_,4_qj 
3 ~1~ 

1 045 494 90 

41 8 19 796,00 

9 200 355,12 

51.020.151.12 

I 
I 

1 de 2 



D) CARGOS EM COMISSÃO (CJ) E FUNÇÕES COMISSIONADAS (FC) 

Estimativa de Impacto 

IMPACTO Natureza d3 Despesa 
Memória de Cálculo para o Exercício de 1' Exercício 2' Exercício 

entradaemvlgorda Subs~uente Subsequente 

L•l 
lnform:uoano=-> 2016 2017 2018 

nov/16 juL/17 nov/17 

(a J GRATIFICAÇAO POR EXERCiCIO DE 
CARGOS E FUNÇÕES remuneração mensal 698 761 08 698 I§.!_08 698 761,08 

n• de meses- > 

b VALOR ANUAL 3 31 90 11 b =a K n° de meses 2 795 044.32 8 385 132 96 8 385 132,96 

c 13' SALÁRIO 3319011 c= a K n° de meses 698 761 ,08 698 761 ,08 

d 113 FERIAS 3 3 1 90 11 d = c/3 232 920..J~ r-----1-~2 920,36 

e IMPACTO ANUAL TOTAL 3 3 1 90 11 e= b+c + d 2.795.044,32 9.316.8 14,40 9.316.814,40 

NOTAS 111: 
t ) Para as FC'S 1 2. 3 e 4 consldecou-se o percentual para optantes pela remune~açao do cargo. para as FC'S 5 e 6 e para todas as CJ (anhgas FCs 7 8. 9. e 10) considerou-se os valores tntegrars 
2) Para FC's e salãr10s de serVKklfes estavers admrtru-se como custo anual o somator10 de 13 remunerações mars 113 constrtucronal {fé-nas) 
3) Não ha rnc::rdi!nc:ra de PSSS sobre o exercic10 de função comrssromtda. dessa fOfma não ha contrrbu.ção patronal 

E) BENEFiCIOS (Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, conforme Art. 17 da LRF) 

I 
Estimativa de Impacto 

J parao Exerciciode 1" Exercício 2' Exercicio 
Beneficios Natureza da Despesa Beneficios Qtede beneficiários entrada em vigor da Subsc-quente Subsc-quenle 

L• I 
2016 2017 2018 . Auxilio Alimentação 3 3 3 90 46 751 96 270 203 029.20 203 029,20 203 029 ,20 

b Auxilio Transporte 3 3 3 90 49 

' Auxilio Pré Escolar 3 3 3 90 08 

• Asslsli!nd a Medica e Odontofóoica 3 3 3 90 93 

(e) TOTAL MENSAL DE BENEFiCIOS e=a+b+c+d 

(f) TOTAL ANUAL DE BENEFiCIOS f= e x 12 

NOTAS IV: 
Os valores e a concessao dos BeneficiOS considerados são os pratiCados pelo TST 
AuxirroA)jmentaçao-vaiOf constante do Alo 

3- Awaho Transporte- MaiOr ta rrfa urbana de Brasí~a - 3 00 x 22 dias 
4 AuxrhoPre-Escolar -ValorfixadopeloAio 

2244 270 6 058 80 

28000 270 75600 00 

284 688 00 

1.138.752.00 

5 · Para Cálculo do APE. consrderou-se a soma dos valores medros pagos na JT relrrados do cadastro de melas da LOA. dMd:do pelo total de beneficl<irros 
6 - VaiOf de AMO por pessoa, e~t r ar do do ATO TST SEOF GDGCA.GP N' 7412005 e 2• fa[l(a da tabela do TST 
7 · Para os benefi ciOS Auxilio Alrmentação Ar.nuho Transporte e APE adotou-se o crrti!no atual do TST que so os corocede a Servidores (e~ceto magrstrados) 

6 058 80 

7560000 

284 688 00 

3. 416.256 ,00 

F) ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO DAS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO (Art. 16 e 17 da LRF) 

Estimativa de Impacto 

Memória de Câlculo para o Exercício de 1• Exerclcio 
entrada em vigor da Subsc-quenle 

Lei 
IMPACTO Natureza da Despesa 

6 058.80 

75 600 00 

284 688 ,00 

3.416.256.00 

, •• ,..,,,,0 I 
Subsc-quente 

2016 2017 2018 

-'-'-' L-"'RE'"M"-"U"-NE:cRA=ÇÂ::;OO-'A:!.!N!:!UA::;L~----+-~3'-'3'-'1'-'9"'0 -'-11'-------f"'..::~_eB"-"-b L•:..:C b ) + D c) 13 724 566 56 ~4 0 117 25~~6 022 949 ,3~ 
-'-'-bL1"'J•~S00A"LA'-"R"'I0'----------+-~3'-'3'-'1'-'9"'0 -'-11'-------f"b_::~_eB-'-"-o L•:..:C~"-'-'d'-')---t--~9C"1 0'-'-7~~ ~ ~0604d6 t-----1- 835 24~ 

-'-"-' '-'''-'" "-' "'ER, IA, s.___ _______ ---1--~'· ,3'-'1'-'9"'0 -'-11'------t"' ..::= B..!_d ) +C t d I + O ( e I ____1Q_!_59~4 t---1 223 534 ,75 ~ 27~15 ~ 

-'-'-" '-"'so,rM'"----------+--~''-'''-'''-''"'o -'-"'------T'-=~_,_, _:_• _,_b _•·--=-'-- 14 938 957 92 ~a~~ 390,16 t--51 136 6 10 40 

-'-"-' L C"'O"'-N,_TRceiB, U001ÇecÂeoO_,_PAocT"'R"'ON, A,_L-"- P'-'S"'SS,__----j--~3'-'3'-'1_.9.,._.0 ! 3_ e.....:._B f f_l._+ C ( f ) 2 368 063 .15 _ 8 7..1.? 401L_67 ___ 9 200 3~ 

~i ,_,l 'c_f'-"OccTA.ocL'-'D"'F.~".CH'co·E,e.:SA,_,I'-">.'-"SS"'OcoAl,_. ----+ -------f'-f :c= d +e ___ ---------j---'!7 307' 021 ,0i' ~i' fi(ifi 'l9fi ,<U _!)O .! :lttSfi5 .~ 

(h) IMPACTO ANUAL TOTAL 

NOTAS V: 
1) Impacto no exercrc10 corrente e nos doiS subsequentes conforme art 17 § 1" da LRF 

g"' E I f I 

h = f +g 

2) As despesas resultantes correrão a conta das dOiaçóes orçamentánas consrgnadas aos respectrvos orgaos do Poder Judrc:rano da Unrão 
3) Contrrburçao Patronal de acordo com a MP 16712(X)4, convertKla na Ler n• 10 SSi /04 

G) AFERIÇÃO DOS LIMITES DA LRF (Confoime Art. 19 da LRF) 

ITENS 

(a) ESTIMATIVA 00 IMPACTO ANUAL DA 
DESPESA COM PESSOAL 

a= l!em ( f ) do quadro anteuor (Quadro FJ 

Memória de Cãlculo 

1 1JI'I'f!i?.,Gfl :141!'1 i!!..it'i ,GIJ :'14H\.?.SG.0(} 

18.445.773,07 61.075.052,83 63.753.221,52 

limiles LRF 

57 658 796.63 

j_b_)_OOT~Ç_AO DE PESSOAL 2016 __ _ b =Dotação Autorrzada....e.ara Pessoal e_Inca~s SocrarsJ_deduzrda fon tes 15_§: 169._,_ __ _ 660 263 743 00 

l'~O~ES~P~E~SA~D~E~P~ES~S~O~AL~P~R~E\n~S~T~A-----+'~~~·~·~b~~~~~,-~~~-,-----------,-----------,---------+-9 1 79~53981_ 
(d) UMITE LEGAL LRF(% daRCL) d=RecertaCorrenteLtqurdal 01105120153 I 18101120 16 1674522742000.00 I 0,18 176 <1 "/o 1 226039516,77 

(RC L) I 30/04/2016 

e LIMITE PRUDENCIAL e= dx95% 1 164 737 540 93 

I e) MARGEM RESIDUAL !Não Ulillzada) e = d- c 2466 1500 1.10 

NOTAS VI: 

1) O impacto orçamentãrlo-ftnanc el ro res ultante da criação de cargos, CJ's e FC's não Implica ra ultrapas sagem dos limites (legal e prudcmclal) da LRF para despesa com 
Pessoal. considerando-se a RCL apurada no periodo indicado no quadro G. 

2) O riem ( d ) Lrmrte legal da LRF traz a par!Jr da J• coluna do quadro "G" acrma pe11odo de apuração da RCL. data de publrcação. valor da RCL par1rctpação percentual do trrbunal 
e o hmtte para despesa com pessoal 

3) A RCL ullhzada e a do Exercicro de 2016 constante da Ponarra STN/MF n• 30112016 relatrva ao 1' quadrrmestre de 2016 

4) Conforme a 6" edrção do Manual de Elaboração do RGF aprovado pela Portana STN/MF n° 632 de 30/08f2006 pg 31 foram deduztdas da Despesa de Pessoal as fontes 156 e 
169 des!Jnadas ao pagamento de Aposentadorras e Pensões 

Amaro Ricarte d e Santana Fi lho 
CFINICSJT 

CFINICSJT, 2 agosto. 2016 


